
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 

RESOLUÇÃO N.º 025/06-CSMP 
 

O PRESIDENTE DO COLENDO 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 

atribuições legais, e 
 

CONSIDERANDO o voto do Conselheiro-

Relator, Doutor Evandro Paes de Farias, exarado nos autos 

do Processo n.º 14.421/2005/PGJ (Distribuição n.º 

188/2005/56.ª Prodedic);                
 

CONSIDERANDO o disposto no art. 43, XVII, 

c/c o art. 68, §§ 3.º e 4.º da Lei Complementar n.º 011/93 e 

art. 10, inciso XVII, do Regimento Interno do Colendo 

Conselho Superior do Ministério Público; 
 

CONSIDERANDO a decisão unânime do 

Colendo Conselho Superior do Ministério Público, em 

sessão ordinária realizada em 09 de março de 2006; 
 

RESOLVE: 
 

HOMOLOGAR a promoção de arquivamento 

dos autos do Processo n.º 14.421/2005/PGJ (Distribuição 
n.º 188/2005/56.ª Prodedic), referente a supostos delitos de 

abuso de autoridade, coação no curso do processo, 

prevaricação, desobediência e condescendência criminosa, 

praticados pelos Delegados de Polícia Marco Antônio de 

Moura Engel, Vinícius Diniz de Souza dos Santos e Alberto 

Isaías Ramires Filho, assim como, pela Investigadora de 

Polícia Ana Amorim, tendo em vista que houve o deslinde 

da questão na esfera criminal, nos autos n.º 0111010241-8, 

cujo trâmite se deu na 5.ª Vara Criminal, resultando em 

sentença transitada em julgado que decidiu pela 

improcedência do pedido, fundada na atipicidade do fato 

praticado pelos réus, como também, pela ausência das 

hipóteses previstas nos artigos 9.º, 10 e 11 da Lei n.º 

8.429/92. 
 

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-

se. 
 

SALA DE REUNIÕES DO COLENDO 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 

em Manaus-AM, 09 de março de 2006. 
 

 
VICENTE AUGUSTO CRUZ OLIVEIRA 

Presidente 

 

 

EVANDRO PAES DE FARIAS 
Membro 
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FLÁVIO FERREIRA LOPES 
Membro 

 

 

 

SUZETE MARIA DOS SANTOS 
Membro 
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